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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 63/2025 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 37/2025 

 
 
 
Instaurou-se na Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues, processo de pregão 

eletrônico com o objetivo de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
consultoria técnica em engenharia elétrica, com o objetivo de realizar avaliações e propor adequações 
nas contas de energia elétrica do Município, visando à redução dos valores pagos e à recuperação de 
eventuais valores pagos indevidamente, por meio da instauração de processos administrativos junto ao 
órgão regulador competente (ANEEL), conforme a legislação aplicável, de acordo com as especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 
No transcurso do processo licitatório nenhuma empresa do ramo apresentou proposta 

dentro do prazo estabelecido no edital, levando o presente pregão eletrônico a não lograr êxito por total 
ausência de interessados. 

 
Ante o exposto e pelo recomendado pelo senhor agente de contratação, com 

fundamento no inciso II, do art. 71, da Lei Federal nº 14.133/21, ratifico e homologo a decisão do agente 
de contratação, declarando a presente licitação DESERTA e, por consequência, REVOGO o pregão 
eletrônico nº 37/2025. 

 
Publique-se e cumpra-se. 
 
Cândido Rodrigues/SP, em 19 de janeiro de 2026. 

 
 
 

 
Tiago Alex Ravazzi 
Prefeito Municipal 


